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TERMO DE CESSÃO DE USO N' 2OOI2O22

Termo de Cessão de Uso celebrado pelo Estado de Goiás, por intermédio da
Secretalia de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, como Cedente,
ao Município de Goiás - GO. como Cessionário, nas condições abaixo
estipuladas:

DO CEDT]NTN,

ESTADO DE GOIÁS, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio da SIìCRETARIA DE
ESTADO DFI AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO (SEArA), inregrante d¿
aclministração clireta do Estado de Goiás, conforme estabelecido no inciso VIII do artigo 3o da Lei estadual no
20.49I, de 25 de junho de 2019, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 32J46,63210001-91 com sede aclministrativa
na Rua 256 N" 52., Qd. ll7, Setor Leste Universitário, C.E.P. n'74.610-200, Goiânia - GO, neste ato
representada pelo seu titular, nomeaclo no Diário Oficial do Estado de Goiás pelo Decreto de22 de abrit de
Z}2l,Tiago Freitas de Menclonça, brasileiro, portador do RG rf 3.696,074 -DGPCIGO, inscrito no CPF/ME
tt" 800.8E2.011-04, residente e domiciliado em Moninhos - GO,

DO CESSIONÁRtO

MUNICIPIO DE GOIÁS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNpJ/ME solr o no
02.295,77210001-23, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. Aderson Liberato Gouvea, portador da CI. R,G.
2228509/SSP-GO, inscrito no CPF/ME sob o no 341.175.801-59, residente e domiciliado em Goiás - GO.

Pelo presente ato unilateral, precário, gratuito, corn plazo determinado, o Cedente outorga este Termo cle Cessão
cfe Uso ao Cessionário, nos tennos do Processo A<lninistrativo no 202217647001700, õbeclecidas os princípios
e noflras que regeln a Administração PúbliçA: em cspecial, as disposições da Lei f'ederal n" 8.666 de 21 tlc junho
dc 1993, da Lei estadual n" 17 .928, de 27 de clezemtrro de 2012, e da Lei estadual n" 20.491, de 25 dc junho cle
2019, mediante a obsen ância e oumprimento clas corrclições seguintes:

coNprcÃo PRTMETR{- LQ OBJE-TO

Pelo objeto cla presente Cessão de Uso, o Cedente consente ao Cessionário a utilização precária, gratuita, clr
caráter intransferível, cottt prazo cleterminado e estabelecimento cle conclições, dos bens públicos llstaduais a
seguir descritos:
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1. CAMINHÃO BAÚ, Marca: VV/ Modelo: VV/ DELIVERY EXPRESS+, Ano/Modelo 202112022,Motor
diesel com injeção eletrônica, com 04 cilindros, potência de l50cv, Transmissão manual, com 6 machas
sincronizadas a frente e I ré, alerta sonoro de marcha à ré, direção hidráulica, ar condicionado, tração 4x2, cor
branco geada, PTB 3.500 kg, com chave reserva, triângulo, macaco hidráulico, chave de roda, manual original e
estepe; Baú de alumínio liso, com porta traseira basculante etrava, com faixas refletivas, PLACA RCL 1E69, n'
de Chassi: 9535PFT89NR041009, adquirido por meio do Processo n'202117647003546, conforme Notas de
Empenho n'202L3201.018.00001 (Fonte 100) e 2021,320L019.00001 (Fonte 280) e Nota Fiscaln" 000.774,449
, de propriedade da Cedente, com recursos oriundos do Contrato de Repasse no 1022.552-23 / Convênio n"
813501/2014, Processo 2634.L022552-2312014, Concedente Ministério da Cidadania, publicado em no Diário
oficial da união, No 224, Página 95, seção 3, de quinta-feira, 08 de janeiro de 2015.

ITEM DESCRIÇÃO

Caminhão Baú,

Marca: VW Modelo: VW DELIVERY
EXPRESS+

002741180 R$ 250.000,00

TOTAL R$ 250.000,00

2. Freezer Horizontal de 2 portas, Marca: Consul Modelo CHB53EB, 500L, adquiridos por meio do Pregão
Eletrônico n" 01812021 no Processo no 202117647001696, conforme Notas de Empenho n'i02L3201.018.00013
(Fonte 100) e 2021.3201.019.00021 (Fonte 280) e Nota Fiscal n" 000.002.164, de propriedade da Cedente, corn
recursos oriundos do Contrato de Repasse no 1022.552-23 / Convênio n'813501/2014, Processo 2634.1022552-
23/2014, Concedente Ministério da Cidadania, publicado em no Diário Oficial da União, N" 224,pâgina95, Seção
3, de quinta-feira, 08 de janeiro de 2015.

002612706 R$ 2.785,00

0026t2707

002612708

I oozeliîoie R$ 2.785,00

vDESCRTçÃO
i

;ITEM J

l;

Freezer Horizontal de 2 portas, 500L,

Marca: Consul Mod: CHB53EB

t- ---''-' - '

tl
:.-_'-'_ ^'

r1
lL

J

4

DE VALOR
UNIT,Á,RIOPATRIMÔNIO

R$ 2.785,00

R$ 2.785,00

TOTAL R$ 11.140,00

3. Paletes de Plástico rígido, adquiridos por meio do Pregão Eletrônico no
00712020 no Processo n'202017647000552, conforme Notas de Empenho n' 2020.3201.025.00005 (Þ'onte 100) e
2020.'3201.026.00006 (Fonte 280) e Nota Fiscal n" 000.000.924, depropriedade da Cedente, com recursos oriunclos
do Contrato de Repasse n'1022.552-23 / Convênio no 813501/2014, Processo 2634.1022552-232014,
ConcedenteMinistério da Cidadania, publicado em no Diário Oficial da União, N" 224,Pâgina 95, Seção 3, de
quinta-feira, 08 de janeiro de 2015.

Sccirct¿¡¡iir r.1q' l:statlo tle Agricultrrra, lle,'cr¡iilia c -4bilstecinlcntr: - [-'t>ne (62) .1201-Bg]5
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;ITENS
1

t.. ' '- -*-;r
DESCRTçÃO

PATRIMONIO

i 002328413
t*'"---'..-"-i 0023284t4

002328415

002328416

002328417

002328418

0023284r9

002328420

00232842t

i ooztzs+ro 
I RS 105,00

002328411 R$ 105,00
r-''.""' " -" '-i 0023284l2 R$ 105,00

VALOR UNITÁRIO

R$ 105,00

R$ 105,00

R$ 105,00
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4
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l0
11

4

J

Ir"*
R$ 105,00

R$ 105,00

R$ 105,00

I
I
1

l''"^'--
I

It'-

RS 105,00

R$ 105,00

I

I_ _
I

!
¡

l- "-'
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t -'

¡l Ilaletcs de Plástico rígido

R$ 105,00

002328422 R$ 105,00

002328423 R$ 105,00

002328424 R$ 105,00

002328425 R$ r05.00

002328426 R$ 105,00

00232842i R$ 105,00

002328428 R$ 105,00

0tJ2328429 R$ 105,00

R$ 105,00

002328431 R$ 105,00

002328432 R$ 105,00

002328433 R$ 105,00
|'-t| 002328434 I R$ 105,00

i 00232843s R$ 105,00

ac2.328436 R$ 105,00ì_ .. .. _.._ì..

i 002328437

I

l
I

5

i" fi"--
t6

t8

l9
20

21

22

i

1

I

I

i

l
1

1

I

l

t

I

z- -)

24

25
"."...-i26i
27

3l
32

JJ

002328438

't_ _

I

i
¡

l
I

R$ 105,00

R$ 105,00

130

¡.^

1

;34

002328439

002328440

: 002328442

002328443

R$ 105,00

R$ 105,00

R$ 105,00

R$ 105,00

35
ì

i'
oiozi.3isiqq" 

'l R$ 105,00

R$ 105,00
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00232844s R$ 105,00

37

40

4l
42

43

47

48
i __ "'"

:49
i sô*

5l

6 R$ 105,00

328447

328448

R$ 105,00

R$ 105,00
t'
I

I
002328449

002328450

002328451

R$ 105,00

R$ 105,00

R$ 105,00

44

002328452

002328453

R$ 105,00

1. R$ 105,00

1 0023284s4 
i R$ 105,00

002328455 R$ 105;00

002328456 R$ 105,00

¡
0023284s7

28458

R$ 105,00

I

I

284s9

002328460

002328461

002328462

R$ 105,00

R$ 105,00

R$ 105,00

R$ 105,00

R$ 105,00

R$ 105,00

R$ 105,00

R$ 105,00

15)t--
53

54

55

57
I

l
I

!

I
i

002328466 R$ 105,00

R$ 105,00

R$ 105,00

R$ 105,00

R$ 105,00

R$ 105,00

R$ 105,00

R$ 105,00

58

59

002328467

60

61

64

002328468

002328469

¡ ' '-'--"-i 002328472

i- oozsiz.sqiz

t

1

i

I

i
I 65 002328474 R$ 105,00

66 002328475 R$ 105,00

I 002328476
I

R$ 105,00

78 R$ 105,00i".170 R$ 105,00

R$ 105,00
'72 002328481 R$ 105,00

002328482 R$ 105,00

002328483 R$ 105,00
Srlcririrtiil Llc l::sillr'kr ilit -{gdixrllruii, Pi,.r"-uiirli:t c.Abirstr;cinlcnto ^ []one (62) _1201-Bç-lj
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002328484 R$ 105,00

76 002328485 R$ 105,00

002328486 R$ 105,00

78 002328487 R$ 105,00

1 oozzzsqs8 R$ 105,00

R$ 105,00

002328490 R$ 105,00

00232849t I R$ ios,oo

R$ 105,00

TOTAL R$ 8.715,00

4. Caixas Plásticas tipo hortifruti, adquiridas por meio do Pregão Eletrônico no OIS/2021
no Processo n" 202117647000120, conforme Nota de Empenho 2021.320L017.00001 (Fonte 280) e Nota Fiscal no
000.002.090, de propriedade da Cedente, com recursos oriundos do Contrato de Repasse no 1022.552-23 /
Convênio n" 813501/2014, Processo 2634.1022552-2312014, Conceclente Ministério cla Cidadania, publicado em
no Diário Oficial da União, No 224,I'ágina 95, Seção 3, de quinta-feira,08 de janeiro de 2015.

i

I

I
{

I

1

I
I

I
t
t'
1

77

I

1

I

DEscRIÇÁo -- i ÿalón ÙñlrÁilo
R$ 25,99

: R$ 25,99

j R$ 25,99

R$ 25,99

R$ 25,99

R$ 25,99

RS 25,99

R$ 25,99

" 5$ ?s-:e? i

Caixas Plásticas tipo hortifruti R$ 25,99 i

R$ 25,99

R$ 25,99

R$ 25,99

R$ 25,99

R$ 25,99

R$ 25,99

R$ 25,99

R$ 25,99

R$ 25,99
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t2

t3
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i16

18

5

8
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20

2t

24

25

26

27

:28
i'. - ^--..r.ï 29

ão

3l

i32
i ^^i JJ

34

I 22

23

R$ 25,99

R$ 25,99

R$ 25,99

R$ 25,99

R$ 25,99
I

1

I ìs -'

I

I

i-"'
i

R$ 25,99

R$ 25,99

R$ 25,99

R$ 25,99

R$ 25,99

R$ 25,99
i''
ì
t

J-'-
I

i R$ 25,99
f'
t

ì R$ 25,99

R$ 25,99

l¡o R$ 25,99

R$ 25,99
f*"
I
J-';38

37

39
t

R$ 2s.99

40

4t
42

a--'

i44
45

46

47

48

R$ 25,99

R$ 25,99

R$ 25,99
| '"
I

I

1

¡'
¡

R$ 25,99

43 R$ 25,99

R$ 25,99

1"

¡_
I

l"--- --* ns

lil$
l- 

*- 
is

R$ 25,99

25,99

zsi,.gg

25,99
49

50

5t R$ 25,99
f--
I
! TO'fAL R$ r.

Parágrafo Primeiro - O valor total dos itens cedidos é de R$ 271.130,49 (duzentos e setenta e um mil cento e
oitenta reais e quarenta e nove centavos).
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Parágrafo Segundo - Os objetos deste'l'enno de Ccssão de Uso fïcará sob a guarda do Munioípio de Goiás - GO.
O Cessionário declara haver recebido os bens e seus acessórios absolutamente novos, como deicritos no caput da
Condição Primeira deste Termo de Cessão de Uso.

Parágrafo Terceiro - O presente Termo integra o Processo n" 202217647001700 e tem respaldo no Contrato de
Repasse n" 1022.552-23 I Convènio no 813501/2014, firmado entre o Ministério da Cidadania e o Estado de Goiás,
por intermédio da Secretaria cle Agricultura, Pecuária e Abastecimento - SEAPA, que tem por objeto
"Modernização de Centrais de Recebimento e Distribuição de Produtos da Agricultura Familiar".

Parágrafo Quarto - O Plano de Trabalho apresentado no Processo n" 202217647001700 é parte integrante clo
presente Termo de Cessão de Uso, regenclo-o no que for omisso.

CONDICÃO SEGUNDA - DAS OBRIGACOES

I - Do Cedente:

a) Ceder a posse e o uso dos bens descritos na Condição Primeira ao Cessionário, a título gratuito e
personalíssimo, para ser utilizado exclusivamente conforme especificações técnicas c admirristrado nãs termos
estabelecidos no Plano de Trabalho do Contrato <1e Repasse n' 1022.552-23 I Convènio no 813501/2014 e neste'Iermo de Cessão de Uso.

II - Do Cessionário:

a) Manter, guardar, zelar e conservar os bens ora cedidos de modo adequado, observando com rigor suas
finalidades e capacidades, suas especificações técnicas e a necessár'ia manutenção conforïne as recome;dações
do fabricante, arcanclo coul o ônus e o custo parataldesiderato.

b) Responsabilizar-se inteiramente pelaute terceiros, com completa iselrção do Cedente, por quaisquer ¿anos
causados emrazã,o do uso do objeto deste'fermo de Cessão de Uio, assegurada inclusive aregressividade co¡tra
seu preposto (agente público), se for o oaso, na forma da lei, independente de quaisqu., foio.", externos, lais
como furto, roubo, percla, desastres naturais, enchentes, entre outros.

c) Devolver ao Ceclente os bens ora ceclidos, oaso seja rescindiclo ou esgotada a vigência deste Temro, rlas
mesnlas condições em que o Cessionário os receberam, ressalvados os cleigastes naturais decorrentes do uso
regular e do decurso do tempo e, ainda, sem clireito à qualquer reterrção ou indenização.

d) Na eventualidade de danos aos bens, efetuar os reparos, <leixan<lo-os com as mesmas características e em
semelhantes condições de conservação e ñrncionamento, tal como inicialmente recebidos.

Icct'tr{irlj¡ rjr l:sr.utkr ric.,\griçirltrir'¡, l:}¡cr¡ál'i¡,:, ^\b¡-stocinicntrl - l.-onc {ó?
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e) Apresentar relatório das atividades desenvolvidas, que deverá ser encaminhado ao Gestor do Termo de
Cessão de Uso, por meio fisico ou eletrônico, devendo ser então anexado aos autos eletrônicos correspondentes
e acima mencionados. O primeiro relatório deverá ser apresentado a cada 12 (doze) meses, a contar do
recebimento dos bens pelo Cessionário.

f) O clescumprimento da obrigação constante clo item ¿rnterior poderá motivar a rescisão unilateral da presente
Cessão de Uso, por parte do Cedente.

g) Arcar com todos e quaisquer tributos, taxas, impostos, multas e demais custos pertinentes aos
bens cedidos durante a vigência do presente'Iermo de Ccssão cle Uso.

h) O Cessionário compromete-se a administrar e usar adequadamente os bens ora cedidos, enquanto estiver
vigente a presente Cessão cle Uso

EANLIÇÃOTERCEIRA - DA VIGÊ,NCIA

A vigência cla presente Cessão de Uso será de 60 (sessenta) meses, contaclos a partir da assinatura do Secretário
de Estado da SEAPA no presente tet'mo, com eficácia clo ato a partir da pubiicação do respectivo extrato na
imprensa oficial.

Parágraftl Primeiro - A critério das partes, este Temro poclerá ser proffogado por igual períoclo, <levendo para
tanto o Cessiorrário, com antecedência mínima de 30 (trinta) clias antes do termo final, comunicar expressamente
seu interesse ao Ceclente.

coNprÇÃo orrARTA - pA REVQGAÇÃO E pA DTSSOLUC.Ã.Q

O Cedente poderá, a qualquer tempo, revogar unilateralmente o presente ato de Cessão de Uso, nos seguintes

{tri ¿c1.r¡i.r <i¡;

{.¡¡*:J.¡ di¡
ÂÝ;:it{{tur}r

î'ci*á¿ii: *
í !i ] rt ôt i.r1t-.nt¡J

¡üaF39t?

casos:

a) ocotrer o descumprimenl.o das condições cstabeleciclas neste Termo de Cessão ¿e Uso ç¡1¡ seu respectivo
Plano de Trabalho;

b) houver o desvio cle finalidade na utilização dos bens; ou

c) houver infração de qualquer dispositivo legal aplicável à cessão de uso

.ì,.:r.;1,:iir.li:r ili f:.rt.ad.o rltr ,\,;'¡i,",r¡'r't.a, lrt-'cil¿ir'in q; 4,i¡ûitr:cinlr'rrto ,
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Parágrafo Único - O Cedente poderá, se fbr cle sua conveniência, efetuar a dissolução unilateral deste ato,
precário, gratuito, com prazo determinado, a qualquer tempo, com notificação prévia de 30 (trinta) dias,
independente de interyelação judicial, bem como se houver o interesse comum das partes neste senticlo. Assim,
obriga-se o Cessionário a devolver os objetos cleste Termo de Cessão de Uso, no prazo máximo de 30 (trinta)
dias após a notificação, nas condições noimais de uso.

CONDIÇÃO OI]INTA - DAS PERDAS E DANOS

Se o Cessionário util.izar o objeto desta Cessão cle IJso de rnodo cliverso do aqui condicionado ou se ocorîsr
p.ldl ou extravio dos rncsmos, caberá ao Cedente, além da revogaçã<l unilaterál do Termo cle Cessã<l cle [Jso,
exigir as coffespondentes perdas e danos, tendo como referênciã o valor de mercado do objeto do ajuste nó
momento da revogação.

O accrmpanhamento, por parte do Cedente, da execução deste Termo cle Cessão de Uso ßcarátprioritariamente
a cargo da Secretaria de trstado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento e serâ realizadti por servidores
designados mecliante Portaria da autoridade superior competente.

Parágrafo Primeiro Os sewidores designados apresentarão, após competente vistoria, relatório
cirçurrstanciado observando a finalidade, a conservação e a utilização dos bens, conforme as condições
estabelecidas pelo Cedente neste Tenno de Cessão de {Jso,

Parágrafo Segundo - Caberâ aos servidores designados, acompairhai e exigir os relatórios que deverão ser
apresentados pelo Cessionário, conforme previsto na Condição Segunda, II, leira'e', deste'fermo de Cessão de
tlso.

Parágrafo T'erceiro - Verificando a ocon€ncia cle qualquer irregulariclade na execução deste Temro de Cessão
de Uso, guando da vistoria, os servidores designaclo. ttotifi"arão o Cessionário, estatelecendo umprazo, pa.ra a
regularização da descontbnnidade encontrada

Parágrafo Quarto - Caso o cessionário não tome as meclidas necessárias no intuito cle regularizar ¿ cxecução
do T'ermo de Cessão de Uso, o Gestor deverá informar, imerliata e formalmente, à respectivã Chefia r1a SEApA,
recomendando-lhe a adoção de rnedidas para sanear a desconformidade verificada.

Parágrafo Quinto - Constatado que as decisões e providências necessárias à regular execução do Termo de
Cessão de IJso extrapolam a competênciada Chefia ime<liata da SEAPA, esta Johcitalá aoÁ seus superiores
hierárquicos as providências pertinentes ¿o deslinde <Ía questão.

Silttçlit¡iii,rlc !::.;lril* rlct .{¡¡rir:rilt;.rr.li, |i:cluilìir,:.4i1¿st¡;r:in.lcrr¡:r - l.'ortr. {f> ?.) "rl{l Ì -. î.15
l;:. uo 2Íió, rr'' "r2. {"}t}.1 l7 - sr,'r¡i 1.,ç:.:1c L.rrii'/(Ìr'.';i¡íi¡'io - t.ioiiiril;r-tì(.i - r, i:ll'; 4.{r 10"20{)
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Parágrafo Sexto - É livre o acesso, a qualquer tempo, dos respectivos servidores responsáveis, ao local de
guarda e/ou utilização dos bens do presente Termo de Cessão de Uso, bem como o acesso aos relatórios das
atividades desenvolvidas. O Cessionário obriga-se integralmente na facilitação desse acesso ao local cle guarda
elou utilização dos bens cedidos em uso.

CONDIÇÃO SÉTIMA. DA PUBLICAÇAO

Caberâ à Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento (SEAPA) providenciar a publicação
do extrato deste Terrno de Cessão de Uso no Diário Oficial do Estaclo de Goiás e no Diário Oficial da União,
nos termos do parágrafo único do artigo 6l da Lei n' 8,66611993.

CONDIÇÃO OITAVA COMPRONTISSÓRIA DE CONCII,IACÃO F], MEDIACÃO E DE

As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encerramento do ajuste
decorrentes desta licitação, chamamento público ou procedimento congênere, serão submetidas à
tentativa de conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da
Administração Estadual (CCMA), na forma da Lei no 9.3070 de 23 de setembro de 1996 e da Lei
Corrrplementar estadual n" 144, de 24 tle julho de 2018, elegendo-se desde já para o seu julgamento a
CAMARA DE coNCILIAÇÃo, MEDIAÇÃo n ARBrrRAcrrvl DA ADMiNT-sInaçÃoES--TADUAL
(CCMA)' outorgando a esta os poderes p¡rrâ indicar os árbitros e renunciando expressamente à
jurisdição e tutela do Poder Judiciário para julgamento desses conflitos, consoante Anexo I.

Por estarent as partes justas e acertadas, assinam o presente instrumento do ato unilateral em 02 (duas) via.s cle
igual teor e f'orma.

Goiânia - JnnJlntÿ

,1b¡1!è( ¡{!r.:il4

de 20

I

DE MENDONÇA
Secretário de Pecuárie e Abastecimento

de Goiás - GO
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ANEXO I DO TERMO DE CESSAO DE USO N" 2OO/2022

ARBITRAGEM

L Qualqtrer disputa ou controvérsia relativa à interpretação ou execução deste ajuste, ou de qualquer forma
oriunda ou associada a ele, no tocante a direitos patrimoniais disponíveis, e que não seja dirimida
arnigavelmellte entre as partes (precedida da realização de tentativa de conciliação ou mecliação), deverá ser
resol'vida de forma definitiva por arbitragem, nos tårmos clas normas de regência da Cen¡ene Op
coNCILIAÇ¡io, MEDIAÇÃo E ARBTTRAGEM DA -A,DMrNrsrRAÇAo ESTÀDUAI- (ccM.A,).

2. A cÂuane DE coNCILIAÇ,{o, MEDIAÇÃo E ARBITRAcEM DA ADMINISTRAÇÃo
ESTADUAL (CCMA) será composta por Procuradores do Estado, Procuradores da Assembleia Legislatiya e
por advogados regularmente inscritos na OAB/GO, pocendo funcionar em Comissões compostas sémpre em
número ímpar rnaior ou igual a 3 (três) integrantes (árbitros), cujo sorteio se dará na forma do art. 14 da Lei
Complementar Estadual no I 14, de 24 de julho de 20 1 8, sem prejuízo cla aplicação clas normas de seu Regimelto
Interno, onde cabível.

3. A sede da arbitragem e da prolação da sentença será preferencialmente a cidade de Goiânia.

4. O iclioma da Arbitragem será a Língua Portup¡resa.

5' A arbitragem será exclusivamente de direito, aplicando-se as nonnas integrantes do ordenamento jurídico ao
mérito do litígio.

6.Aplicar-se-á ao processo arbitnrl o rito previsto nas nornas de regência (incluso o seu Regimento lntemo)da
CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MED IAÇÃO E AR3ITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL
CCMA), na Lei no 9.307, de ?.3 de setembro de 1996, na Lei no 13.140, de 26 cle junho de 2015, na Lei Complementar

estadual no 144, de 24 dejulho cte 2018 e na l.ei Estailual f 13.800, de 18 de janeiro de 2001. consti tuindo a sentença
titulo executivo vinculante entre as partes.

\

Srrçroli'rlìii tlc l::.st¡ikl rltr {gl'ir;¡.rltlu'n, i)i:;r:rriiliir i: {birsli;cinrqiiri) - f'onr,. (rL?) -l){)i-
!{rtrl5ó,n'':î?.(}rl.tI7-Serorl.-estçIinivcr.¡irirrio*i..i,¡iíilriLr-{ì1.)-('lr.l,: 74.rilû-.1û0
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7' A sentença arbitral será de acesso público, a ser disponibilizado no sítio eletrônico oficial tla Procuradoria-
Geral do Estado, ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas em lei.

8. As partes elegem o Foro da Comarca de Goiâníapara quaisquer medidas judiciais necessárias, incluindo a
execução da sentença arbitral. A eventual propositura de medidas judiciais pelas partes deverá ser
imediatamente comunicada à cÂvena DE coNCILIAÇÃo, tuenmçÃo n ARBITRAGEM DA
ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), e não implica e nem deverá ser interpretada como renúncia à
arbitragem, nern afeta¡á a existência, validade e eficácia da presente cláusula arbitral.

Goiânia - co, &_d"-&ilLÿ--de 2022.

AS Drl MENDONÇA
Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecirnento

de Goiás - GO
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